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Prorroga o prazo da Comissão Especial 
criada pela Resolução nºOS/01 para 
estudos e acompanhamento da 
elaboração da nova Lei de Uso do Solo 

O Presidente da Câmara Municipal de Ubatuba, Vereador Rogério Frediani, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou, e ele, nos termos do artigo 25, inciso IV da 
Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte: 

RESOLUÇÃO 

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo da Comissão Especial criada pela 
Resolução nºOS/01 para estudos e acompanhamento da elaboração da nova Lei de 
Uso do Solo de Ubatuba, Projeto de Lei 106/02, até a sua aprovação por esta 
Casa. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal, 15 de julho de 2003. 

Presidente 
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